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PORTARIA N" 2412024

"Designar servidora para atua r
como fiscal do Contrato 0212024

da Câmara Municipal de Nova
Nazaré - MT".

LUIS FELIPE ALVES DE CARVALÍIO, Presidente da Câmara

Municipal de Nova Nazare/MT Estado de Mato Grosso no uso de suas

atribuições legais conferidas pela Lei orgânica Municipal e Regimento

Intemo da Câmara.

RESOLVT]:

Art. l' - Nomear a Senhora ANA CLARA SANTOS MOURÀ'

brasileira, casada, portadora do RG n' 22699056 PC/MG e CPF nn

147.167.256-50,, como Fiscal do Contrato no 02t2024 da Câmara Municipal

de Nova Nazaré/MT.

Art. 2o - compete a servidora designada no art. lo cumprir as determinações

regidas pela Lei 14. I 33 de 01 de Abril de 2021 '

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

retroagindo seus efeitos para o dia 04 de novembro de 2024'

Art. 4o - Registre-se, publique-se e cumpra-se'

Sala da Presidência, aos l3 dias do mês de novembro de 2024'

Luís Felipe Alv de Carvalho
ntePres

Rua Frei Arthur Agustine, s/no ' Centro ' Nova Nazaré ' MT - Cep: 78638'000

Fone: +55 6;3467-1152 - e-mail: camara-cmnn@hotmail com



14 de Novembro de 2024 . Jomal OÍlcial Eletrônico dos Municípaos do Estado de Mato Grosso . ANO Xlx I N'4.614

PROTOCOLO DE INEXIGIBILIDADE N" 7968/2024

CONTRATANÍE: MUNICíPIO DE NOVA MONTE VERDE/MT

CONTRÂTADA: [rAX SHOWS LTDA

CNPJ: 09.613.364/000'l -'1 '1

OBJETO: CONÍRATAÇÃO DE SHOW DÂ BANDA PISEIRO DA DJAVU,

PARA AS COMEMORAçÓES DA FESTA DE RÉVEILLON DO MUNICI.

PIO DE NOVA MONTE VEROE/MT.

FUNDAMENTÀçÃo: Art. 74, inciso ll da Lêi n" 14.133121.

VALOR GLoBAL- R$ 100.000,00 (cem mil reais)

VIGÊNG|A - 13 de novembro de 2024 â 13 de janeiro de 2025

Nova Lilonte Verde/MT. 13 de novembro dê 2024.

ELIZÀ CRISTTINA DA SILVA

Agente de Contrataçào

Decreto 107/2021

PUBLIQUE-SE.

GABINÉTE DO PREFEITO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N". OO1i2O24

Nome CoÍhplêto / Razáo social CPFlCNPJ Notificáção de Lançâmênto
(rrR)

JOSE CARLOS SARTORI "'.142
409-* 9937 tOOO24t2024

JOSE CARLOS SARTORI
*'.142
409--' 9931 t00025t2024

9937 t}0026t2024LEONARDO SCHNEIDERS
*".362
319r'

LEONARDO SCHNEIDERS
*..362
319-*

SIDINEY KOERICH
*'.166
209-*

CALLINE BALDO ZANCANA.
RO

-'.105
791-*

SIDINEY KOERICH
*,',|66
209-" 9937 t00033t2024

VITALINA ANTONIA DE OLI-
VEIRA

"".977
671-"

ARAMIS DA SILVA
---.067
459,"

9937 tO0027 t2024

9937 t04031t2424

9937 100032t2024

9931 t00034t2024

EXTRATO DE TERMO AOITIVO DO PREWER - FUNDO MUNICIPAL

DE PREVIDÊNC|A SOCIAL DOS SERVIDORES DE NOVA MONTE VER.

DE.MÍ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N". OOI/2024

CONTRATANTE: PREWER - TUNOO I\,4UNICIPAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL DOS SERVIDORES DE NOVA I\,4ONTE VEROE - I\,47

CONTRATADA: I . F. CONSULTORIA ATUARIAL ÉlRELl

OBJETOi Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra- dentificadas, de

comum acordo, resolvem aditar e prorrogar o prazo da Clausula Terceiía

do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços n'001/2024'

VALOR: R$ 12.100,00

VIGENCIA: 01/07/2024 a 01 107 12025.

PREFEITURA MUNICIPAL OE NOVÂ MUTUM

EDITAL DE NOTIFICAÇÂO DE LANçAMENTO N'OOOO5, DE 13 DE
NOVEMBRO DE 2024

v.nposto sobre a Propriedade Terrltorial Rural (lTR)

Delegação de Atribuiçâo'Lei n'11.250, de 27 dê dezêmbro dê 2005 -

EC n"42l2003

MUNICIPIO . NOVA MUTUM - MT

EDITAL DE NOTIFICAçÂO DE LANçAMENTO N'00005, de í3 de No'

vembro de 2024.

lntima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no lo-

cal cltado para tratar dê a§sunto do seu interesse'

O Titular do Órgâo da Administraçáo Tributária [/unicipal responsável pelo

lTR. nos termos do artigo 23' § 1". inciso ll, do Decreto n" 70-235172' com

redação dada pêlas Leis no 11g41t2OOS e n" 11'196i2005' e tendo em

vista o disposto na Lei n' 11.250/2005, lNTllúA o[s] sujeitols] passivols]

abaixo relacaonado [s], a comparece(eml, em dia útil no horário noÍmal

de alendimenlo à sede da adminislraçáo lnbulána deste municipio para

tomar ciênciâ daÍsl Notiíicaçãolõ6s] d€ Lsngâmento [lTR] â ssguir idânlifi'

câdaIsl.

Em oÊao da nôo oomparêcimonto do altiôito pa6§ivo ou §6u reprâsentãnl€

l"c"l, *n"à.r""."-a f€ita a intimsção no 150 ldécimo quinto] dia epós e

publicaÉo deste Edital.

da Administra Íributária Municipal rê ITR

Assinalura

Data de afixação: 131'|.112024

Data de desafixaçáot 2811112024

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ

CAMARA
PORTARIA N'24/2024

PREFEITURA MUNICIPAL OE NOVA SANTA HELENA

DEPARTAII'ENTO DE RECURSOS HUMANOS
LEI MUNICIPAL No í151/2024

SÚMULA; AUÍORIZÀ O PODER EXECUTIVO A CONÍRATAR SERVI-

DORES É DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Excêlêntissimo prefeito municipal dê Nova Santa Helena' Estado de lúato

Groa.o, .enhor Paullnho Bortollnl, no u'o de 'u" tiíibuiçõtr con'tituci_

onat" 
" 

tagat", an"elnlnht p6re apr6ol6çlo € d'llb€rsçIo ds câmirá Mu'

nioip.l o s.guint. Proi.to d. l.ii
ArtlCo ít. Flot o Ch.í. do Pod.r Éxtoutlvo Munlolptl 'utorl:tdo ' oon'

trata-r servidores municipais, pará o câQo dê Agêntê de Combete a Endê_

rnias, e Agente Comunitário de Saúde para preencher vagas existenles ou

Assinado Digitalflrenie

itular do

NomoI TÊREZINHA APARECIDA LEITE ARISSAVA

arqo: SEcRETÁR|O MUNICIPAL DE FINANÇAS t OR-
AMENTO / 42

C
Ç

sSu s Pâss

diariomunicipal.org/müamíTl' ww\{.amrn.org.br -1,1/

lMatrículai
:00000192

"Designar servidora para atuar como Íiscal do Cortrato 0212024 da

Câmara Municipal de Nova Nazaré - MT".

LUIS FELTPE ALIÃjS DE CARVALH}.Prcsidente da Cámara Municipal i
de Nova Nazaré/MT Estado dê Mâto Grosso no uso de suas alÍibui' I
ções legais conÍerldas pêla Lei Orgânica Municipal e Regimênto ln- ,
terno da Câmara. 

I
RESOLVE I
AÍt. lo - Nomear a Senhora ANA GLARA SANToS MoURA brasileiÍa I
casada. portadora do RG n" 22699056 PC|MG e CPF n" 147'í67 1

256-50,como Fiscal d o ContÍalo ír" O2l2o2ií dâ cámara Municipal de No-

va Nazaré/Ml

AÍt. 20 - competê a servidora designada no art lo cumprir as determina-

çÕes regidas pela Lei 14 133 de 01 de Abril de 202'1'

Art. 30 - Esta PoÍtaria entra em vigor na data de sua publicaçáo' retÍoagin-

do seus efeitos parâ o dia 04 dê novêmbro de 2024

Art. 4o - Registre-se, publiquê-se e cumprâ-se'

Sala da Presidência, aos 13 diâs do mês dê novembro de 2024' j

LuisEelipê Alves dê carvalho 
I

lsssz rooosorzozr


